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Este artigo constitui uma refl exão teórica preliminar ao estudo das políticas de integra-

ção para os imigrantes. Antes de conceber, elaborar e desempenhar uma política espe-

cífi ca num complexo campo como o relacionado à imigração, é de grande importância 

conhecer muito bem o conceito e os objetivos da integração. Esta refl exão é necessária 

para  estimar e depois comandar os vários aspectos da integração e suas consequências, 

livrando aqueles que promovem e implementam a política de integração dos desaponta-

mentos de não alcançarem o planejado e o esperado. Por isso, este ensaio é um esforço 

para iluminar o sentido e o objetivo da palavra ‘integração’, investigando seus três mais 

importantes conceitos correlatos: identidade, coesão social e cidadania.
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NAS PRÓXIMAS PÁGINAS TENTAREMOS DISCUTIR o uso do termo 
“integração”, ao qual podem recorrer quer os estudos sobre a imigra-

ção, quer os atores políticos que pretendem regular o percurso e as conse-
quências desejáveis desta última. Hoje em dia, muitas análises conduzidas 
na perspectiva da Sociologia, mas também da Ciência Política e do Direito, 
referem-se à integração dos imigrantes como um problema ou, melhor, 
um tema entre os mais atuais – entre aqueles que as sociedades contempo-
râneas têm de enfrentar. Também as instituições políticas locais, nacionais 
e supranacionais se ocupam da questão com crescente e renovado empe-
nho. Propomos dar aqui os primeiros passos1 quer na direção de mostrar 
o amplo conjunto das conexões que é necessário ter em conta quando se 
fala de integração, quer na de compreender melhor do que se está efetiva-
mente a falar quando nos debruçamos sobre a integração dos imigrantes e 
nos propomos a pensar, produzir e pôr em prática políticas para integrar os 
primeiros, sabendo que a distinção entre destinatários e não destinatários 
das medidas adotadas frequentemente não é evidente.

Integração

Numa primeira aproximação, quando se fala de “integração”, em 
termos sociológicos, é possível pensar na existência de um conjun-

1 Dados a amplitude do tema e os limites de aprofundamento de um breve ensaio, limitamo-

nos aqui a oferecer um quadro introdutório da questão tratada, mas de amplo raio, renun-

ciando quer à consideração importante dos indicadores de integração (para os quais vejam-

se por exemplo Mipex, 2007, alguns dos trabalhos compilados em Vitorino, 2007, Cellini 

e Fideli, 2002) e das recomendações que lhes dizem respeito, quer a um reconhecimento 

extenso das diferentes utilizações do conceito de integração na investigação e na análise 

teórica da Sociologia (para um primeiro panorama veja-se, por exemplo, Dewitte, 1999). 
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to, mais ou menos amplo, de pessoas potencialmente 
interagentes (ou, no limite, apenas potencialmente e 
reciprocamente infl uenciadas no agir pela existência 
de outros, isto é, de outras pessoas do conjunto) que 
se percebem – e são frequentemente percebidas pelo 
exterior – como um coletivo distinguível que deseja 
permanecer (ou as suas autoridades desejam fazer per-
manecer) no tempo, apesar do progressivo desapareci-
mento e da substituição dos seus elementos constitu-
tivos individuais, e que, para fazê-lo, necessita de um 
nível de coesão sufi ciente para que o confl ito natural 
que pode manifestar-se no seu interior não produza a 
sua desintegração. No momento em que se emprega o 
termo “perceber”, evidencia-se também o processo de 
construção da realidade da existência de tal coletivo, 
no qual – com base na forma particular assumida pe-
las interações, realizadas e potenciais (atendíveis), num 
determinado período – se podem produzir conteúdos, 
instituições, que existem enquanto existe convergência 
das diferentes atribuições de sentido por parte das pes-
soas que sentem fazer parte daquele. A construção que 
se iniciou serve-se, além do mais, de dois aspectos par-
ticularmente relevantes para a Sociologia: por um lado, 
o processo situacional de identifi cação dos indivíduos 
numa pluralidade de possíveis constelações de símbolos 
e referências identitárias, efetuado com o objetivo de 
produzir uma identidade individual momentânea útil 
para saber desembaraçar-se ao enfrentar a ação social, 
os objetivos diversos e variáveis que temos na vida – 
processo que simultaneamente pode fornecer o sentido, 
mais ou menos duradouro, da existência de uma iden-
tidade coletiva característica e agregadora. Por outro 
lado, o processo de categorização linguístico-concei-
tual que acompanha o aspecto precedente, visível, por 
exemplo, no momento em que a construção da frontei-
ra identitária2 seja efetuada devido à linguagem. Como 
nos recordaria Harvey Sacks (1964-1974/1995) – de-
pois de Austin e Searle (cf. Caniglia e Spreafi co, 2008) 
–, muitas ações são feitas com palavras cujo signifi cado 
varia consoante o seu uso social; por conseguinte, po-
demos acrescentar, para os nossos objetivos, uma frase 
exemplifi cativa que uma das pessoas que consideram 
fazer parte do coletivo referido poderia pronunciar du-
rante uma conversa reveladora: “nós somos italianos 
porque nascemos no território do Estado italiano, fi -
lhos de pais que antes de nós nasceram na Itália”. Uma 
frase mais formal, mas de conteúdo semelhante, po-
deria, apenas hipoteticamente, ter sido redigida na lei 
sobre a cidadania e ensinada nas escolas com termos 
análogos; desse modo, quem não estivesse incluído nas 
categorias linguísticas adotadas para indicar os mem-
bros poderia ser genericamente categorizado como um 
estranho. Este último não é obviamente um estranho 

em si, seria percebido dessa maneira no segmento de tal 
categorização linguística, categorização que pode ser 
modifi cada, mas que geralmente tende a ser dada por 
garantida e a fazer parte do senso comum.

Enquanto essa categorização não for modifi cada, 
o estranho que deseja tornar-se menos estranho deve 
ser posto em condição de não representar um perigo 
para a permanência no tempo da coletividade, com 
cujos membros iniciou, por diversos motivos, relações 
de potencial interação; relações passíveis de serem 
percebidas (por aqueles que são considerados ofi cial-
mente membros) como eventualmente merecedoras 
de serem consideradas um motivo sufi ciente para a 
enunciação verbal do sucesso na passagem da fronteira 
ao novo membro. Por conseguinte, este último, preci-
samente para não pôr em risco a coesão do coletivo (o 
primeiro sentido de integração é, de fato, integração 
do coletivo, uma entidade na qual reina a ordem social 
– devido a uma pluralidade de fatores interagentes, da 
socialização à identifi cação, da imposição de regras ao 
interesse racional, da interdependência ao intercâmbio 
e assim em diante até a elevada difusão de bem-estar, 
participação, consciência cívica), deveria ser dotado 
de direitos e deveres, formais e substanciais, seme-
lhantes aos dos membros, de modo a poder conduzir 
uma existência digna, segundo os mesmos padrões 
qualitativos dos componentes “autóctones” aos quais 
seria igualado (o segundo sentido de integração é, de 
fato, o de integração do indivíduo na coletividade).

Enquanto a dotação de direitos civis, políticos e 
econômico-sociais levanta uma série de questões sobre 
as quais existe uma certa clareza (ainda que não neces-
sariamente convergência de opiniões), um problema 
ainda mais articulado e debatido se apresenta no mo-
mento em que a defi nição linguístico-identitária de 
membro comporte o pedido de renúncia a eventuais 
peculiaridades de natureza cultural que o indivíduo, 
antes estranho, considere importantes para a sua pes-
soa, para a sua necessidade de reconhecimento, o que 
comporta também a consideração de direitos de natu-
reza cultural. Esta premissa, necessariamente sintética 
e densa, apresenta muitos elementos importantes, nos 
quais basearemos este trabalho e aos quais regressa-
remos nas próximas páginas, fornecendo clarifi cações 
posteriores sobre o que aqui foi apenas mencionado.

Integração e identidade

Para evitar a desintegração do coletivo, é necessá-
rio manter sob controle os fenômenos que são indicados 

2 Em relação ao que foi dito até aqui, no interior deste último parágrafo, vejam-se por exemplo os elementos retirados (ainda que revistos, reor-

ganizados e relacionados) de Simmel (1890 e 1908), Merton (1957), Barth (1969), Gallino (1978), Mesure e Savidan (2006), Caniglia e Spreafi co 

(2007), Spreafi co (2007) e a literatura citada nestas duas últimas referências bibliográfi cas.
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com termos normalmente adotados em oposição ao de 
“integração”, como “anomia”, “desordem”, “delinqu-
ência”, “desvio”, “alienação”, “exclusão”, “fragmen-
tação”, “segregação”, “marginalização”, “guetização”. 
Trata-se de termos que, no entanto, não bastam para 
clarifi car sufi cientemente, ainda que na negativa, o que 
é a integração (por exemplo, é possível estar integrado 
num coletivo, numa sociedade, numa posição desqua-
lifi cante). Esta última é uma noção polissêmica que, ao 
longo do tempo, em contextos diversos e para usos so-
ciais diferentes, foi também chamada de “assimilação”, 
“incorporação”, “inserção”, “adaptação”, “inclusão”, 
termos concomitantes que deixaram como herança par-
te do seu sentido ao termo “integração”, num percurso 
de sedimentação semântica que gira, todavia, em torno 
de um mesmo processo sociológico. Não nos detere-
mos aqui a discutir se será melhor empregar um termo 
em vez de outro – o aparentemente neutro “inserção” 
ou o de “assimilação” (igualmente válido e por vezes, 
no entanto, posto em relação negativa com algumas ex-
periências coloniais ou de tratamento dos imigrantes 
pouco sensíveis às diferenças) –, mas tentaremos mos-
trar determinadas facetas de sentido suas, um modo de 
empregar o termo escolhido (aqui “integração”), que 
o ponham numa relação mais clara com todos os ele-
mentos que, hoje em dia, deveriam compor a área dos 
seus referentes e que façam uma noção equilibrada dele; 
isto é, uma noção não dirigida à ideia irrefl etida de uma 
homogeneização de sentido único dos “integrandos” a 
uma ordem estabelecida pelas altas esferas.3

Nesse sentido, será bom recordar algumas conside-
rações de um sociólogo que contribuiu muito para o es-
tudo da imigração, Abdelmalek Sayad (1994), enrique-
cendo-as, com o objetivo de inseri-las no discurso aqui 
desenvolvido. A integração é um processo contínuo, 
que dura toda a vida e que diz respeito à identidade. A 
identidade individual daquele que se supõe que se esteja 
a integrar e a identidade coletiva que é linguisticamente 
afi rmada como existente e como hipoteticamente ca-
racterizadora do coletivo no qual se daria a integração. 
De um lado, podemos ter um Estado que, uma vez ten-

do entrado em contato com fl uxos de imigração consi-
deráveis, é obrigado a refl etir sobre a fi cção – tornada 
inconsciente social – da coincidência entre povo, nação, 
soberania, cidadania, sobre a qual se tinha constituído 
no tempo e na qual frequentemente inseriu a retóri-
ca de uma identidade nacional que seria formada por 
elementos específi cos caracterizadores partilhados e co-
nhecidos efetivamente por todos como tais e como algo 
que nos distingue de outros que não “possuiriam” tais 
elementos;4 do outro lado, temos o indivíduo que chega 
ao Estado e que vive a integração como um processo 
frequentemente inconsciente, quase invisível, de socia-
lização com uma construção ideal que se impôs, e que 
tem simultaneamente manifestações concretas, à qual 
se adapta variavelmente ao longo de todo o curso da 
sua existência. Sayad pensa que não é um processo que 
possa ser voluntariamente favorecido e direto, mas que 
implica resistências e confl itos; ou melhor, a integração 
não pode ser apenas o produto da vontade política, de 
ações conscientemente tomadas por um Estado. A in-
tegração é apenas parcialmente o resultado de políticas 
públicas produzidas e postas em prática por uma plura-
lidade de atores públicos e privados, que acompanham, 
substituem, completam ou se opõem à ação estatal e à 
das instituições comunitárias europeias; esta realiza-se 
frequentemente como efeito secundário de ações com 
fi ns mais amplos e diversos. O processo de integração 
para um imigrante começa no momento em que, ainda 
antes de partir, entra em contato (por exemplo, devi-
do aos diversos meios de comunicação) com a realidade 
da coletividade em cujo âmbito tentará se inserir. Des-
ta realidade será necessário compreender, por exemplo, 
o sistema econômico, mas não se pode esperar que a 
integração coincida com a promoção social, visto que 
pobreza e marginalidade podem também ser acompa-
nhadas de uma percepção de integração na sociedade, 
resultado complexo de afi nidades identitárias.

Por conseguinte, a integração é também o fruto de 
um encontro de crenças, crenças estas sobre os conteú-
dos da identidade e sobre a existência de uma identidade 
como se fosse uma parte inata e imutável da essência de 

3  Por exemplo, em nível comunitário da União Europeia, em nível nacional e local, os “integrandos” deveriam poder participar mais diretamente 

na escolha efetiva de muitas medidas consideradas adequadas à sua integração, aumentando os espaços de consulta e de pressão – em parte 

já existentes e ativos – de que dispõem. Além do papel importante das diferentes associações dos imigrantes e das organizações pró-imigrantes 

(autóctones, mistas, católicas, laicas, ligadas ao mundo do trabalho e do voluntariado, políticas ou não, e assim em diante), além dos “vereadores 

adjuntos”, é interessante, por exemplo, o instrumento dos “conselhos”, no quadro local e no estatal; neste último podem recordar-se os “con-

selhos para o Islã”, por vezes eletivos, outras vezes nomeados pelas altas esferas (sobre estes aspectos veja-se a literatura recordada em Coppi e 

Spreafi co, 2006 e 2008, e em Spreafi co, 2006), cuja incidência, todavia, tem limites nos quais não nos deteremos.

4 Um exemplo de afi rmações identitárias deste tipo poderia ser: “nós, italianos, somos católicos/ou cristãos” (mas existem muitos outros não 

italianos que o são, assim como muitos italianos que não o são, porque de religião diversa ou porque não crentes ou porque não atribuem grande 

importância ao elemento religioso ou porque não conhecem bem o conteúdo desta afi rmação, e tal conteúdo pode ter signifi cados em parte 

diversos consoante as pessoas; depois existem muitos que dizem ser católicos à sua maneira, de modo “pessoal”, e muitos que dizem sê-lo na 

teoria, mas não na prática e assim em diante). Mas se nos alargarmos a um nível supranacional encontramos: “no DNA do Ocidente existe a 

democracia” (mas quem faz parte do Ocidente e quem não faz? Depois é aqui debatida a relação entre Islã e democracia e a sua não incompa-

tibilidade pressuposta por muitos – cf. sobre estes temas Cassano e Zolo, 2007, Corradetti e Spreafi co, 2005, remetemos para este último texto 

para um aprofundamento da relação entre identidade e cultura –, e entre outras discussões).
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um indivíduo e/ou de uma determinada coletividade. 
Isto relaciona-se com a ideologia da existência de uma 
sociedade de chegada dos imigrantes como algo de na-
turalmente unitário e homogêneo, ao qual um estran-
geiro deveria simplesmente adaptar-se individualmente, 
permitindo assim, todavia, a manifestação do risco de 
essencialização da maioria (cf. Favell, 2001). No entan-
to, são crenças que têm, repetimos, referentes, resultados 
e manifestações concretas como referência: instituições, 
tradições, ritos, procedimentos, conteúdos culturais e 
institucionais, atitudes, entre outros. Manifestações que 
infl uenciam o agir, por vezes ou frequentemente, uni-
formizando-o e produzindo a difusão da percepção da 
existência de algo de comum e ao mesmo tempo distin-
tivo; percepção que aparece como evidente nos fatos, en-
quanto permanece na sombra o processo de construção 
que está na sua base. Mas é mesmo este último que nos 
mostra a possibilidade, aberta e contínua, da revisão das 
determinações concretas resultantes de uma construção, 
visto que esta é apenas uma das possíveis construções e 
reconstruções que se podem impor. Além disso, tal im-
posição pode ser mais ou menos formal ou substancial, 
vasta ou limitada, e, de qualquer modo, frequentemente 
fruto da enunciação por parte de que tem a infl uência, 
o poder ou a capacidade de fazê-la aparecer como na-
tural no tempo. Quem detém tais recursos afi rma que a 
identidade coletiva é caracterizada por certas referências 
(por sua vez, fruto de transfi gurações simbólicas de ou-
tros), defi nindo-a, portanto, enquanto quem não os tem 
frequentemente sofre esta afi rmação-defi nição, ou não 
a põe em discussão ou tenta com resultados alternados, 
sobretudo quando a defi nição se incorporou em insti-
tuições (sociais e jurídico-legais) e ritos, que assumem 
um caráter sagrado e que fazem parte de uma narração 
nacional aparentemente partilhada, mas que, na realida-
de, não evitam processos de reinterpretação contínuos e 
parciais e transfi guração ulterior.

Em seguida, podemos precisar que o encontro de 
identidades poderia não só dizer respeito à da coleti-
vidade na qual se integra e à do indivíduo que se in-
tegra, mas também àquela, coletiva, de um conjunto 
de indivíduos imigrantes que se integram ao mesmo 
tempo individualmente, mas também tendo a percep-
ção de serem semelhantes entre eles em características 
tão importantes para a sua autenticidade de indivíduos, 
de forma a compeli-los a pedirem para ser integrados 
com respeito às especifi cidades que eles percebem (para 
além das diferenças) como caracterizadoras, quer da 
própria identidade, quer da identidade da comunidade 
que sentem constituir e em cujo interior creem ter for-
jado parte do seu (ao mesmo tempo livre) modo de ser; 
uma comunidade que se estende através dos confi ns, 
até onde subsistir essa percepção. Aqui se insere o tema 
das reivindicações de integrações coletivas, dos pedidos 
de direitos comunitários, que animam os debates sobre 

o multiculturalismo.5 Além disso, acrescente-se que a 
integração é um processo bidirecional: a transformação 
– mesmo se frequentemente imaginada como passagem 
unilateral da alteridade à identidade – acontece, na re-
alidade, nas duas partes, como um intercâmbio que, 
através da mistura, produz novas confi gurações cultu-
rais (Cuche, 2001): a “aculturação” (outro termo con-
comitante, que provém da Antropologia) nunca é de 
sentido único, não tem como resultado a uniformidade, 
existe sempre “reinterpretação”, isto é, cada parte põe 
em prática novas sínteses culturais em situações de con-
tato; tem lugar, portanto, uma “interpenetração” en-
tre confi gurações cujos confi ns não são exatos, mas em 
relação de continuidade. Além disso, a identidade não 
é uma consequência direta da diferença cultural, mas 
constrói-se e reconstrói-se incessantemente no interior 
dos intercâmbios sociais, é sempre o resultado tempo-
rário de uma identifi cação no interior de uma situação 
relacional, ligada ao desejo de diferenciação e distinção 
e ao confl ito de poderes de defi nição internos e exter-
nos. Isto enquanto é sempre mais necessário pensar em, 
e falar de, identifi cações (individuais e coletivas) trans-
nacionais, transestatais, difundidas quer entre quem é 
ofi cialmente membro do coletivo de integração, quer 
entre quem tenta obter esse mesmo status.

Percebe-se melhor agora por que a integração de 
um estranho num coletivo pode ser apenas parcialmente 
o resultado de políticas (que em parte se dirigem justa-
mente à integração do coletivo no seu conjunto), dado 
que o espectro dos signifi cados que o indivíduo pode 
atribuir à sua integração, assim como ao sentido da in-
tegração em geral, é muito mais amplo do que aqueles 
que se podem encontrar nos setores envolvidos pelas po-
líticas de integração. Cada pessoa tem uma autopercep-
ção diferente da própria situação de integração, que, em 
parte, pode não estar ligada ao grau de integração que se 
pode extrair dos numerosos indicadores formais de in-
tegração econômica, social, política, dos quais se dispõe, 
enquanto ligada a dimensões que estes não apreendem, 
e que mudam no tempo. Por exemplo, efetuando en-
trevistas em profundidade ou “conversas atentas” (que 
permitem recolher aspectos que questionários ou dados 
estatísticos disponíveis não extraem, sobretudo se pensa-
dos a partir dos mesmos indicadores dos quais se servem 
as políticas), poder-se-ia apresentar o caso de um fi lho 
de um imigrante que disponha de condições dignas em 
termos de alojamento, instrução, trabalho, rendimen-
to, saúde, que seja casado com uma “autóctone”, que 
tenha fi lhos para os quais existam perspectivas de inte-
gração normais, que participe em condições de igualda-
de dos direitos sociais e dos políticos (incluindo o voto 
nas eleições nacionais), que não se sinta discriminado 
ou vítima de preconceitos racistas, que tenha declara-
do sentir um certo sentido de pertença ao coletivo em 
que se encontra, mas que, ao mesmo tempo, afi rme não 

5 Sobre estes remete-se para a bibliografi a contida em Caniglia e Spreafi co (2003), Spreafi co (2005), Lanzillo (2005), Galli (2006), Donati (2008).
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se sentir integrado, quer porque não considera todavia 
muito importante aquele sentido de pertença – porque 
talvez não entenda a sua distinção em relação ao resto da 
Humanidade, da qual sente fazer parte principalmente 
na sua totalidade –, quer porque pensa viver numa so-
ciedade na qual as instituições não sejam tão democrá-
ticas quanto se diz ofi cialmente, quer porque considera 
que sofre imposições culturais que o constrangem a ser 
diferente de como sente ser, quer porque uma qualquer 
e fortuita série de interações sociais com “autóctones” 
o levou a construir uma fronteira identitária defensiva 
própria, reativa, particular, em torno da qual constrói a 
sua identidade em situações específi cas, num procedi-
mento sobre o qual têm, simultaneamente, infl uência 
sentimentos e emoções privadas, ligadas à nostalgia, à 
recordação, à ilusão, à busca: aspectos, estes últimos, que 
podem aparecer, por exemplo, nas interações próprias 
das sessões de etnopsiquiatria (Nathan, 1993), mas que 
podem ser também compreendidas, por exemplo, ao ler 
as páginas de Winfried G. Sebald (1992) sobre os emi-
grantes e a recordação.6

Integração de quem?

Feita esta premissa, trata-se agora de perceber quem 
faz parte do coletivo e quem não faz (tendo em con-
ta que existem cada vez mais fi guras intermédias), no 
momento em que se decida concentrar-se nas políticas. 
As políticas de integração têm uma pluralidade de des-
tinatários e de instrumentos, mas tendem, ainda hoje, 
a dirigir os seus efeitos positivos esperados sobretudo 
em direção àqueles que são identifi cados como mem-
bros ofi ciais do coletivo no interior do qual estas são 
elaboradas. Isto é, os destinatários são, mais frequente-
mente, os residentes no território ofi cialmente consi-
derado como âmbito espacial de referência do coletivo 

em questão (por exemplo, os confi ns do Estado ou os 
confi ns externos do conjunto dos países membros da 
entidade supraestatal constituída pela União Europeia) 
que, simultaneamente, sejam ofi cialmente considerados 
membros para todos os efeitos daquele coletivo (cida-
dãos). Isto apesar de, em diversos outros casos, os des-
tinatários serem todos os residentes independentemente 
de serem ou não cidadãos ou, em outros ainda, apenas 
todos os cidadãos, incluindo os não residentes (esta úl-
tima possibilidade é, por exemplo, a dos cidadãos que 
residem estavelmente fora dos confi ns estatais, mas que 
podem exercitar o direito político de voto nas eleições 
nacionais do país do qual têm a cidadania – enquanto 
tal direito não é concedido àqueles que vivem e traba-
lham legalmente no Estado em que estão imigrados e 
do qual, por diversos motivos, não adquiriram a cida-
dania); 7 mas em alguns casos pode chegar-se a pensar 
que destinatários, potenciais, de algumas medidas sejam 
todos os seres humanos. Essa variabilidade mostra a di-
ferente extensão que assume aos olhos de quem toma as 
decisões políticas, e frequentemente de todos os mem-
bros ou dos observadores, a sociedade da qual se deseja 
a coesão. Por vezes, procura-se preparar medidas de in-
tegração para uma sociedade dos cidadãos (em relação à 
herança histórica do Estado-nação pensado e construído 
em termos étnicos e de pressupostos laços de sangue), 
por vezes para uma sociedade de residentes (abrangendo 
a imigração legal, em parte selecionada, por conseguinte 
uma sociedade com aberturas transnacionais, ou extra-
comunitárias, em relação a laços territoriais; neste caso, 
em alguns setores chega a incluir-se também os imi-
grantes irregulares e clandestinos), frequentemente para 
uma sociedade de cidadãos-residentes, por vezes para 
uma sociedade global. As passagens de uma categoria 
para outra são possíveis, por exemplo, na obtenção da 
cidadania: esta última é um instrumento necessário e 
não sufi ciente de integração, instrumento que hoje em 
dia está em transformação e em fase de reconceituação 
por parte dos estudiosos.8

6 De qualquer maneira, os imigrantes, mesmo tendo partido muito jovens, e frequentemente também os seus fi lhos, mantêm uma relação com o 

país de origem que, em muitos casos, acabam por formar através da recordação, própria e de outros, e da sua busca; uma busca com o objetivo de 

preencher um vazio, uma falta, que afl ora. Esse recordar – que em Sebald passa através de testemunhos, de escritos e de fotografi as (a fotografi a 

tem um papel não de simples enriquecimento, mas de complemento, com igual valor, da escrita: uma sugestão útil também para o investigador 

que pretenda indagar os fatos da integração, que se encontra, assim, a poder servir-se de um outro meio sintético de descrição) – os leva, no 

entanto, a poderem ser vítimas da memória, que os entristece e os destrói. Mais do que os aproxima, esta frequentemente os separa, quer do 

contexto em que vivem, quer daquele com o qual sentem um laço; mas os resultados possíveis são também diversos: por exemplo, tentar esta-

belecer um contato com um país que não é mais o próprio, ou nunca o foi em termos ofi ciais, representa um modo para viver melhor no coletivo 

em que se integra (a sociedade de chegada ou aquela em que se nasceu como descendentes de imigrantes), tendo à disposição um espaço de 

fuga, mesmo se apenas potencial e mental, no qual refugiar-se em perspectiva, quando as interações sociais atuais não ofereçam os resultados 

esperados. Sobre os possíveis efeitos virtuosos e criativos do esquecimento, veja-se, pelo contrário, Bayard (2007).

7 Cf. Zincone (2006) para o caso italiano.

8 A literatura sobre o tema da cidadania é muito vasta e em contínua atualização, através de contributos que vão desde o Direito à Filosofi a, da 

Sociologia à Ciência Política, não sendo possível, portanto, fazer-lhe menção. Nesta a obtenção da cidadania é vista como instrumento da inte-

gração, útil para compreender as diferentes questões que lhe dizem respeito e que a imigração leva a reconsiderar. Por conseguinte, limitamo-nos 

aqui a recordar algumas das leituras que mais recentemente contribuíram para infl uenciar a redação deste texto: Zanfrini (2007), Caniglia (2005), 

Aleinikoff e Klusmeyer (2001), Schnapper (2001), Donati (2000), Kymlicka (1995).
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Menciona-se aqui essa transformação da cida-
dania para recordar que ela pode assumir diversas 
adjetivações, que realçam os âmbitos de aplicação 
possíveis (Estado nacional, supranacional, transna-
cional, pós-nacional, global, fl exível, etnorregional, 
local) das diferentes categorias de direitos-deveres 
que esta poderia conferir (civis, políticos, sociais, de 
“quarta geração”9 e culturais), formalmente e subs-
tancialmente, assumindo assim, em relação a estas, 
também outras qualifi cações (como a de cidadania 
multicultural ou societária), segundo o tipo de direi-
tos, de perspectiva teórica que efetua a descrição, de 
atores chamados a torná-los efetivos (Estado nas suas 
diversas articulações, mercado, privado social), con-
forme o sentido no qual os direitos são entendidos e 
o tipo de relação que têm com os direitos humanos. 
A integração passa também por vias diversas da con-
cessão do status de cidadão e do pacote de direitos a 
este ligado, mas dado o ainda relevante signifi cado 
simbólico representado por um status que denota a 
pertença a uma comunidade política, queremos pôr 
aqui em relevo como a renovada atualidade e a trans-
formação do tema da cidadania é frequentemente o 
fruto de mudanças sociais, econômicas, políticas e 
culturais produzidas por fenômenos ligados à mais 
recente fase de globalização: por exemplo, a parcial 
erosão da soberania do Estado-nação e da homoge-
neidade da composição das sociedades europeias, a 
formação de ordenamentos e solidariedade transna-
cionais, o debate sobre a tutela dos direitos huma-
nos, a interligação das comunicações e a produção 
de esferas públicas globais, as difi culdades dos siste-
mas tradicionais do Estado-providência e a mutação 
do trabalho, o comércio livre, as oportunidades e a 
necessidade de participação política democrática, a 
aceleração da mobilidade a as migrações, a reação 
da lógica nacionalista em direção localística. Nesse 
contexto, Zanfrini (2007) permite-nos recordar que 
a ideia de que existe uma fronteira verdadeira a se-
parar naturalmente certos indivíduos e populações 
de outros se consolidou na imaginação (cf. Ander-
son, 1991) através do desenvolvimento dos aparelhos 
estatais modernos, durante o qual se reforçou ainda 
mais a construção formalizada do estrangeiro. O Es-
tado e a nação tinham-se unido numa constelação 
de referências cujos laços estreitos não podem, hoje 
em dia, pelo contrário, ser tomados por garantidos, 
pois identidade nacional, homogeneidade cultural, 
território, soberania, confi m, cidadania e Estado não 

se sobrepõem. O sentido de pertença já não coincide 
com os confi ns dos Estados, atravessa-os ou simples-
mente os sobrevoa, passando de um ponto a outro do 
planeta. Trata-se de identifi cações pós ou transna-
cionais (Appadurai, 1996), ou diaspóricas e dester-
ritorializadas (por exemplo, são os clãs familiares da 
atual diáspora imigratória dos manager chineses a or-
ganizar a sua solidariedade e o seu sentido, não ter-
ritorial, mas social, de pertença), com fronteiras per-
cebidas em contínuo movimento, uso e concepções 
fl exíveis da cidadania, laços e interesses em vários 
âmbitos espaciais contemporaneamente (Ong, 1999 
e 2003; Wieviorka, 2008). Seguindo esses desen-
volvimentos, as migrações contribuem para tornar a 
discutir o papel da cidadania, enquanto, por sua vez, 
diversos regimes de cidadania conduzem a diferentes 
defi nições de membership e a diferentes modelos de 
incorporação, de distribuição de recursos, de possi-
bilidade de participação política dos imigrantes e dos 
seus descendentes.

Enquanto a facilitação do acesso à cidadania é 
recomendada por várias partes, existem hoje direitos 
(sobretudo sociais e em boa medida não políticos, em 
particular a não possibilidade de participar nas elei-
ções políticas nacionais do país de chegada) atribuídos 
também aos imigrantes não cidadãos, regularmente 
e continuadamente residentes; isto através de formas 
de denizenship (cf. Hammar, 1990),10 que oferecem 
um pacote de direitos que conferem uma espécie de 
“membership social”, status intermédio entre estrangei-
ro e cidadão. Tais direitos são atribuídos no interior 
de um Estado territorialmente delimitado. Também 
a “cidadania cívica” prevista pela Comissão Europeia 
desde 2000 vai na direção de uma extensão de di-
reitos com o aumento da antiguidade de residência 
legal no território. Mas, em ambos os casos, trata-se 
de direitos potencialmente revogáveis, por exemplo 
com a mutação da situação econômica dos imigrantes 
e das legislações sobre a matéria. Os imigrantes re-
gulares não gozam de todos os direitos dos cidadãos, 
enquanto, simultaneamente, no sul da Europa, por 
exemplo, existem direitos que são também atribuídos 
aos imigrantes irregulares, como a assistência sanitária 
urgente ou essencial e a instrução obrigatória para os 
menores sem autorização de residência. Além do mais, 
a relação complexa entre imigração e Welfare está es-
treitamente ligada à integração de uma coletividade, 
dado que o receio de que a possível competição pela 
proteção social entre cidadãos e residentes – uma pro-

9 Direitos de “quarta geração” são, por exemplo, o direito à privacidade ou o direito a viver num ambiente saudável.

10 Tais pacotes de direitos poderiam ser ainda mais amplos e contemplar também a atribuição de alguns direitos políticos, como acontece – 

potencialmente (está presente, por exemplo, uma cláusula de reciprocidade) – para os cidadãos de Estados de língua portuguesa que tenham a 

autorização de residência permanente em Portugal: uma situação ligada à formação da comunidade transnacional “imaginada” – mas de certo 

modo também concreta (por exemplo, em 1996 foi criada a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa) – dos lusófonos, considerados assim 

menos estrangeiros que outros (Marques, Dias, Mapril, 2005; Machado, 2005) e com um estatuto particular. Além disso, isto mostraria como a 

língua comum é considerada um elemento importante de integração, idealmente aberto a todos aqueles que consigam falá-la.
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teção que se abre quanto mais se formam estavelmente 
as segundas gerações – possa desencadear reações xe-
nófobas, pondo em marcha um elemento desintegrati-
vo da sociedade potencialmente incluída dentro de tal 
proteção (cf. Zanfrini, 2007). As expectativas geradas 
por um Estado-providência efi ciente comportam pa-
radoxalmente o risco de crescimento da procura, em 
seguida, o de sobrecarga e, fi nalmente, de difusão de 
receios por sua vez potencialmente confl ituosos.

Seguindo as transformações que a mobilidade 
acrescida, real e virtual, induz na personalidade e nas 
referências de identifi cação dos indivíduos contempo-
râneos, por exemplo, dos cada vez mais numerosos 
migrantes circulares, também entre mais de dois pa-
íses, é possível conceber formas de cidadania trans-
nacional, em que os direitos atribuídos sejam válidos 
em mais de um Estado (por exemplo, a dupla cida-
dania), ou de cidadania pós-nacional (Soysal, 1994), 
em que os direitos civis, políticos e sociais marshallia-
nos sejam desterritorializados, não relacionados com a 
nacionalidade, mas sim ao fato de que se é humano, 
por conseguinte, incluído nos direitos do homem. A 
expansão do direito internacional, a expansão da ca-
pacidade individual de recorrer a autoridades judiciá-
rias supranacionais, as convenções e as cartas sobre os 
direitos humanos tendem a pôr em profunda discussão 
o papel do Estado-nação para a atribuição de direitos 
e a própria ideia tradicional de cidadania. As prerro-
gativas estatais são exercitadas dentro de vínculos jurí-
dicos externos cada vez mais fortes, que parecem dei-
xar mais aberta a passagem da cidadania nacional para 
a cosmopolita,11 se bem que a questão se complique 
com a consideração da relação entre direitos humanos 
individuais e direitos à diferença cultural (que em al-
gumas sociedades são pensados como coletivos), cuja 
tutela é incluída, por sua vez, na ideia de desenvolvi-
mento humano. A própria concepção de integração 
mudaria se vista nessa ótica: migrar através do mundo 
e estabelecer-se num ponto de modo mais ou menos 
duradouro, dispondo de um pacote amplo de direitos 
universais de base da pessoa (que do voto autárquico 
poderia chegar também ao político, último baluarte 
de uma cidadania ligada a uma pertença nacional), 
que seja possível fazer valer como seres humanos, faci-
litaria o percurso de inserção no coletivo de paragem 
ou de chegada, em relação a uma situação de conquis-
ta das condições para a integração longa e difícil. A 
residência tornar-se-ia o critério guia e o Estado assu-
miria uma natureza identitária neutral, ambos unidos 
pelo procedimentalismo democrático (cf. Caniglia, 
2006). Trata-se obviamente de condições longe de 
serem realizadas em nível estatal, mas também supra-
nacional, e potencialmente pós-nacional, europeu (no 
qual, para aceder à cidadania europeia, é necessário 

obter a de um Estado-membro, em relação à qual a 
primeira é adjuntiva), por exemplo no momento em 
que nos afastamos do modelo habermasiano do pa-
triotismo constitucional para tentar substancializar a 
identifi cação europeia através de ideias como aquela, 
muito debatida, da identidade cristã da Europa, ou 
quando nos orientamos para a limitação das possibi-
lidades de entrada dos trabalhadores migrantes e se 
repõem em discussão as instituições do asilo político 
e da proteção humanitária, em direção a uma Europa 
como fortaleza, na qual se dê prioridade à imigração 
circular, e, portanto, temporária, em relação à atenção 
pela integração de quem reside nos países da União 
(aspectos que, pelo contrário, deveriam andar a par e 
passo).

No caso da já recordada “integração pós-nacio-
nal”, os indivíduos integrar-se-iam em coletividades 
delimitadas por instituições políticas, existiriam per-
cursos de integração socioeconômica, mas a identi-
dade do “integrando” e da sua eventual comunidade 
de referência seriam postos em contato não com uma 
identidade coletiva nacional essencializada com a qual 
negociar uma adaptação, mas com um núcleo de pro-
cedimentos próprios do Estado de direito a respeitar, e 
cujo conteúdo não deve comprometer a neutralidade 
do direito em relação ao pluralismo das diversas co-
munidades éticas integradas em nível subpolítico. Este 
deve, pelo contrário, estimular o sentido da plurali-
dade e integridade das várias formas de vida coexis-
tentes numa sociedade multicultural. Nas sociedades 
complexas, o conjunto dos cidadãos já não pode ser 
integrado por um consenso substancial sobre os va-
lores, mas somente por um consenso sobre os proces-
sos relativos a uma produção jurídica legítima e a um 
exercício do poder legítimo (Habermas, 1996). Por 
conseguinte, existe aqui um primeiro nível de inte-
gração (societário), baseado no consenso processual, 
o mais abstrato possível, dado que se dirige a pessoas 
com orientações valorativas diferentes, e um segun-
do nível de integração (comunitário), subpolítico, no 
qual cada pessoa é considerada também como mem-
bro de uma comunidade que é integrada em torno a 
uma certa concepção do bem (Habermas, 1996). O 
segundo não está ligado ao primeiro, que, pelo con-
trário, inclui, em igual medida, todos os cidadãos. Tal 
processo parece basear-se numa série de transforma-
ções parcialmente em ação, mas ainda longe de termi-
nar, em direção a uma progressiva cosmopolitização 
das consciências, do pensamento, das categorias in-
terpretativas, do agir e do participar, dos problemas 
e das instituições, que tendem a transpor a dimensão 
europeia para alcançar a dimensão mundial de uma 
Terra-pátria (Morin, 1993). Nesse caso, a integração 
confi gura-se como recíproca assunção de responsabi-

11 Habermas (1998) imagina o desenvolvimento pós-nacional de uma solidariedade entre estranhos no plano cívico e processual, e Beck (2003), 

com uma atitude por vezes crítica em relação ao primeiro, fala de cosmopolitização das consciências, das instituições, das esferas públicas.
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lidade de cada um perante todos os outros, como ca-
pacidade de cada um compreender e contribuir para 
a resolução de problemas e desafi os globais, de cuja 
solução parece depender a coesão da coletividade hu-
mana (pronta a desagregar-se, por exemplo, em face à 
competição por recursos escassos) e a reconceituação 
do problema da ordem social.

O círculo da integração

Para compreender plenamente a interligação cons-
tante entre a dimensão da coesão de um coletivo e a 
da integração do indivíduo no primeiro é necessário 
recordar que a integração coletiva é também condição 
da integração individual (das partes no todo): “maior 
e mais forte é a integração do todo, mais forte e maior 
é o poder integrador deste grupo, [...] mais fácil de 
realizar é a integração das suas partes neste grupo [...], 
velhas ou novas” (Sayad, 1994, p. 12), partes cuja in-
tegridade, todavia, não se dissolve no conjunto. Em 
relação às partes, é possível, além disso, distinguir a 
adoção de traços culturais do coletivo de inserção da 
conformidade às normas existentes, da participação 
ativa à sua vida social até a participação na invenção 
de novas normas sociais. E isto permite-nos mostrar 
a interligação em sentido inverso: isto é, permite-nos 
ver como o fato de sentir-se participantes da cons-
trução das regras a observar contribua para favorecer 
o sentido de integração dos indivíduos na sociedade 
e, por conseguinte, os leve a produzir a sua coesão, 
devido à consequente propensão acrescida a respeitar 
e fazer respeitar tais regras. 

Problemas nascem no momento em que se for-
ma, num coletivo, um alinhamento que afi rma a in-
sufi ciente integração de um segundo alinhamento 
(por exemplo, cidadãos franceses que ocupam cargos 
políticos afi rmam que cidadãos franceses descenden-
tes da [mais recente] imigração não estariam sufi cien-
temente integrados na sociedade francesa, da qual 
fazem parte, no entanto, do mesmo modo que os pri-
meiros), dirigindo-lhes políticas de integração que, 
inevitavelmente, acabam por estigmatizá-los como 
grupo diferente e que necessita de colmatar uma falta: 
raciocínio que, por vezes, é percebido como pronto a 
pressupor uma diferença de poder entre duas partes, 
uma das quais estabelece as lacunas pressupostas da 
outra (cf. Lapeyronnie, 2003), e que pode comportar 
rejeição da ideia de integração percebida em termos 

de desiquilíbrio nas relações sociais. Isto não retira a 
utilidade das políticas de integração que não perma-
necem no papel, mas mostra como estas devem ser 
propostas com o objetivo de melhorar as condições 
dos destinatários – de modo a pô-los em condição de 
participar mais ativamente na vida coletiva da qual 
fazem parte –, e baseadas em sua prévia participação 
e consenso. Quando as políticas de integração dizem 
respeito à dimensão cultural é necessária ainda mais 
cautela, dado que, frequentemente, o objetivo dese-
jado pelos destinatários não é dirigido à obtenção de 
condições formais e substanciais de maior igualdade, 
mas de respeito e reconhecimento da diferença, em 
condições de paridade com os outros, o que comporta 
o confronto entre diferentes identifi cações construí-
das. No entanto, ao mesmo tempo, recordamos como 
políticas de integração socioeconômica podem acabar 
por dizer respeito a destinatários agregáveis segundo 
traços de natureza cultural: a intervenção do Estado 
social em determinadas ocasiões, virada para o obje-
tivo democrático da igualdade real, particulariza-se e 
toma em consideração especifi cidades étnicas geogra-
fi camente concentradas (Schnapper, 2002). 

Os fundadores da Sociologia preocuparam-se, 
antes de mais, com a integração no seu sentido mais 
amplo, de coesão da sociedade, de permanência dos 
laços sociais, submetidos às diferentes pressões desa-
gregadoras que cada um daqueles individuava em de-
terminados aspectos da modernidade.12 A existência 
de comunicação interpessoal, de interesses em com-
petição frutuosa, de contratos sociais, de laços comu-
nitários, de sentimentos, paixões e crenças comuns, 
de valores comuns, de normas sociais, de confi ança, 
de intercâmbios, de interações, de especialização e 
complementaridade das funções, de pertença a gru-
pos sociais intermédios, de confl ito com elementos 
externos, de símbolos nos quais se incorpora a uni-
dade social, de processos de socialização, de partici-
pação em formas de ação coletiva, de determinação 
de bens comuns, de regras partilhadas, de um direi-
to formal, foi, em cada ocasião, considerada o fator 
(isoladamente ou em relação com outros) capaz de 
suster efi cazmente a integração.

Entre os inúmeros contributos, o de Durkheim 
(1893, 1897 e 1912) é particularmente precioso. De 
fato, ao longo da sua obra científi ca, esse estudioso de-
terminou progressivamente alguns dos elementos que 
parecem fundar a integração social13 e que ainda hoje 
servem de motivo para os aprofundamentos da So-
ciologia contemporânea: as crenças e os sentimentos 
comuns da consciência coletiva; a complementaridade 

12 Pormenorizar signifi caria repercorrer – começando já por autores como Comte e Spencer, até Tönnies, Durkheim, Simmel, Weber e Parsons, 

para depois chegar aos nosso dias – a história da Sociologia em torno de um dos seus temas fundadores, o que não pode ser feito aqui; para um 

aprofundamento veja-se, no entanto, Schnapper (2007), Pires (2003), Bastenier e Dassetto (1993), Spreafi co (2005, p. 95-110 e 121-141).

13 No entanto, quando se referia ao tema da participação dos estrangeiros e dos seus fi lhos na sociedade de chegada, o sociólogo francês em-

pregava o termo “assimilação”. 
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recíproca dos papéis e das funções numa coletividade 
diferenciada; a presença de interações numerosas e in-
tensas, através das quais circule o sentido de unidade 
moral que deriva da aceitação – e do sentido de pro-
dução (também devido à ação socializadora e homo-
geneizadora da educação) – de valores, regras e práti-
cas comuns, um sentido que simultaneamente delineia 
fi ns coletivos; o apego dos indivíduos a grupos sociais 
em presença de um certo grau de autonomia da von-
tade; a intermediação entre indivíduo e coletividade 
desenvolvida por grupos profi ssionais ou corporativos 
– os quais favorecem também a construção de laços 
entre indivíduos – assim como pela família e pela pá-
tria (em parte, como para os neocomunitaristas ame-
ricanos, existe um problema de integração no interior 
dos grupos e de integração entre grupos num âmbito 
mais amplo); a objetivação, em momentos de eferves-
cência coletiva, da imagem da sociedade, do núcleo 
central da sua identidade coletiva transfi gurada e idea-
lizada, em elementos simbólicos que assumem nature-
za sagrada e em torno dos quais se desenvolvem rituais 
em que tal sociedade celebra a si própria e reforça a sua 
coesão; a relevância de uma concepção antiutilitarista 
do individualismo, que liga o individualismo moral à 
Declaração dos Direitos do Homem e ao respeito pela 
dignidade humana.14

São exatamente estes os elementos a ser objeto 
do debate da Sociologia e da Filosofi a Social, no qual 
é discutida a consolidação das capacidades de solida-
riedade, que, por sua vez, favorece a integração de 
um coletivo. O problema da integração, por exemplo 
a dos imigrantes pertencentes a minorias étnicas no 
interior de sociedades que se vão tornando cada vez 
mais multiculturais e desiguais, acompanha hoje em 
dia o declínio dos principais atores integrativos da 
época fordista, como a grande fábrica, o movimento 
sindical, o Estado social keynesiano, os partidos polí-
ticos de massa, mas também das tradições, da escola, 
do pleno emprego, das instituições políticas, a trans-
formação da família, da religiosidade. A essas difi cul-
dades é possível acrescentar também o consequente 
e crescente sentimento de insegurança (cf. Sennett, 
1998) difundido em nível global, a anteriormente re-
cordada erosão do papel dos Estados-nação, as difi -
culdades que a tradição jurídica ocidental encontra 
em responder aos pedidos de um direito à diferença 
por parte de culturas minoritárias. Isto comporta uma 
reconsideração dos termos da questão à luz dos desa-
fi os particulares que hoje temos de enfrentar (cf. Sch-
napper, 2007), também porque se sente cada vez mais 
a difi culdade de reportar-se a valores comuns fortes, 
partilhados e unifi cadores, assim como a objetivos e 
interesses unitários, e é necessário, por conseguinte, 

pensar habermasianamente na inclusão do outro atra-
vés do direito e a expansão da racionalidade comu-
nicativa de uma esfera pública radicada na sociedade 
civil e/ou na partilha refl exiva do valor geral do res-
peito recíproco para a necessidade de reconhecimen-
to15 (por exemplo, o da própria diferença) de cada um 
e da abertura em direção à compatibilidade das cren-
ças. A construção da coesão social e da solidariedade 
em sociedades cada vez mais heterogêneas do ponto 
de vista étnico, religioso e cultural já não encontra 
um fundamento transcendente, um acordo sobre va-
lores, mas pode fundar-se na participação comum na 
vida política e civil (Crespi e Moscovici, 2001), numa 
rede de relações de reconhecimento recíproco das di-
ferenças respectivas, cientes do laço entre identidade, 
autoestima e atitude solidária, na recíproca assunção 
de responsabilidade por parte de todos em relação aos 
riscos globais (Beck, 1986), por exemplo ambientais. 
Há depois quem, como Rosati16 (2002b), considere 
que a solidariedade deva ser entendida como respeito 
igual e cuidado coletivo dos processos de reconheci-
mento intersubjetivos e institucionais para indivíduos 
e grupos. A salvaguarda da dignidade humana dos 
indivíduos que convivem numa sociedade, a não hu-
milhação nas suas relações recíprocas, o respeito pelas 
diferentes formas de vida e o cuidado dos processos 
de reconhecimento das diferenças dos indivíduos e 
das comunidades das quais sentem fazer parte, o laço 
entre e com os estranhos (Zoll, 2000), a luta contra 
as desigualdades econômicas e pela tutela dos estratos 
sociais mais frágeis são todas declinações da solida-
riedade e, simultaneamente, objetivos para a política 
de integração e de coesão social. Encontramo-nos, 
portanto, a ter de articular igualdade e diferença, a 
mover-se entre pedidos de apoio à pobreza, de parti-
cipação no processo de decisão e de reconhecimento 
da diferença cultural, mesmo estando conscientes do 
caráter redutivo inerente a qualquer defi nição iden-
titária – que não deve ser absolutizada em nenhum 
caso (Crespi, 2004) – ligada a esta última.

As difi culdades que se encontram hoje em tornar 
virtuoso o “círculo da integração” até aqui delineado 
advêm do fato que a tentativa de tornar os imigrantes 
parte ativa da sociedade de chegada colide com o já 
presente impulso “desintegrativo” em marcha nessas 
sociedades, visível, por exemplo, na difusão da fl exi-
bilidade, precariedade ou falta de trabalho. Como re-
corda Touraine (1997), o risco é que os imigrantes se 
encontrem a sofrer e a gerir a insufi ciente presença de 
oportunidades de participação socioeconômica (além 
da política) em presença de um estímulo à adoção de 
modelos culturais de vida que não podem ser manti-
dos, isto é, que pressupõem qualifi cações e rendimen-

14 Para aprofundar veja-se Rosati (2002a), Santambrogio (2002).

15 Cf. Habermas (1996) para a primeira parte e Caillé (2007) para a segunda.

16 No fi nal de um percurso de revisitação da literatura sobre a matéria, uma literatura que passa, por exemplo, por Honneth e Margalit.
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tos que quer os imigrantes, quer os seus descendentes, 
frequentemente não possuem. Para evitar consequen-
tes encerramentos comunitários, seria necessário 
conjugar, em nível pessoal-individual, a participação 
na racionalidade instrumental com a defesa das dife-
rentes identifi cações culturais. Por conseguinte, é na 
planifi cação de uma equilibrada integração pluridi-
mensional que se concentra o difícil desafi o de evitar 
a difusão dos confl itos urbanos (cf. Melotti, 2007), 
que se difundem em partes diferentes do planeta e 
que envolvem a interação de integração da coletivi-
dade e de integração nela dos seus novos potenciais 
participantes.

Dado que o processo de integração não envolve 
apenas o indivíduo ou o grupo, mas o inteiro tecido 
social e institucional do contexto em questão, basean-
do-se nos relatórios coordenados por Zincone (2000 e 
2001),17 a integração dos imigrantes pode agora, por 
fi m, ser observada sob o perfi l político-institucional e 
ligada ao respeito de uma série de alíneas essenciais: a) a 
não discriminação e a inclusão das diferenças; b) a con-
taminação e a experimentação de novas formas de re-
lações e comportamentos; c) a convivência equilibrada 
e constante de particularismos e princípios universais; 
d) a prevenção de situações de marginalização, frag-
mentação e guetização que ameacem a coesão social; 
e) a afi rmação dos princípios universais como o valor 
da vida humana, da dignidade da pessoa, da liberdade 
feminina, da tutela da infância, sobre os quais não é 
possível conceder derrogações nem em nome do valor 
da diferença; f ) uma interação positiva entre imigran-
tes regulares e autóctones (em nível individual e cole-
tivo), garantida pela segurança fornecida pelo respeito 
comum das regras do sistema jurídico, com base no 

qual ninguém veja no outro um perigo para a própria 
integridade e “vida digna”, mas que consiga instaurar 
com aquele relações marcadas pela convivência pacífi ca 
e não pela desconfi ança e estereotipização recíprocas; 
g) um “bom governo” que, tendo em conta o siste-
ma político de referência e as suas tradições jurídicas e 
culturais, além das experiências dos países de imigra-
ção mais antiga, consiga criar as condições com base 
nas quais os diversos componentes de uma sociedade 
possam confrontar-se e instaurar intercâmbios, devido 
a um equilíbrio entre a exigência de reconhecimento 
das diferenças culturais e as legítimas aspirações a serem 
assimiladas em termos de perspectivas de progresso so-
cial e ocupacional semelhantes (por exemplo, através 
do apoio simultâneo ao estudo da língua do país de 
chegada e do país de proveniência); h) um ambien-
te socioinstitucional que tutele a dimensão privada e 
pública da existência dos imigrantes, garantindo o res-
peito dos direitos fundamentais da pessoa, incluindo os 
irregulares (por exemplo, o direito à saúde, que inclui 
todos os tratamentos em regime de ambulatório e os 
hospitalares urgentes ou, de qualquer modo, essenciais 
mesmo se continuativos, ou o direito ao estudo, através 
da escolaridade obrigatória para as crianças, e assim em 
diante), permitindo um pleno acesso substancial aos 
diversos direitos de cidadania para os regulares, tam-
bém em consideração com o respeito do pluralismo 
das suas identifi cações religiosas, e reforçando o sta-
tus jurídico dos residentes de longo período (devido 
também a uma simplifi cação dos procedimentos admi-
nistrativos a que se devem submeter); i) uma abertura 
às formas de integração indireta realizáveis através da 
ação subsidiária das associações da sociedade civil e o 
papel do privado social.
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What does ‘integration’ mean in an Immigration Society?

Abstract 
This article consists in a preliminary theoretical refl ection on integration policies for immigrants. Before conceiving, elaborating and 

carrying out specifi c policies in a complex fi eld such as the one related to immigration, it is important to know well the concept and 

the objectives of integration itself. Such a refl ection is necessary in order to assess and then command the several aspects of integration, 

as well as its consequences, sparing those who promote and implement the integration policy from the disappointment of failures in 

achieving what was planned. Therefore, this essay is an effort to clarify the meaning and scope of the word ‘integration’, by investiga-

ting its three most important concepts: identity, social cohesion and citizenship.
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¿Qué quiere decir “integración” en las sociedades de inmigración?

Resumen
Este artículo se constituye por una refl exión teórica preliminar para el estudio de las políticas de integración para los inmigrantes. Antes 

de concebir y desempeñar una política específi ca en un complejo campo como el relacionado a la inmigración, es de gran importancia 

conocer muy bien el concepto y los objetivos de integración. Esta refl exión es necesaria para estimar y después comandar los varios 

aspectos de la integración y sus consecuencias, librando aquellos que promueven e implementan la política de integración de las decep-

ciones por no alcanzar el planeado y esperado. Por eso, este ensayo es un esfuerzo para iluminar el sentido y el objetivo de la palabra 

‘integración’, investigando sus tres más importantes conceptos correlatos: identidad, cohesión social y ciudadanía.
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